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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná 

 
IX - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
025/2020, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA C. A. 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 
nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU , brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na 
Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a empresa C.A.CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Av. São Paulo, nº 40 – centro – Ivaiporã – PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 02.293.865/0001-19, neste ato representada por seu representante legal, senhor Sidney Botelho, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 10.619.393-0, inscrito no CPF/MF, sob nº 327.178.739-53, residente 
e domiciliado na cidade de Ivaiporã - PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 025/2020, REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2020, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E ALTERAÇÕES 
 
1.1. Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da Cláusula Quarta – do Prazo de Execução e da Cláusula Quinta 
– da Vigência do Contrato nº 025/2020, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
025/2020 até o dia 10/05/2022”. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    
2.1. Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
originário, não explicitamente modificados neste IV TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos trinta e um dias do mês de março 

do ano de dois mil e vinte e dois (31/03/2022). 
 
 
 

 
 

_________________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 

 
____________________________________________ 
C. A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Sidney Botelho – Representante Legal 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

________________________________ 
1. Kely Cristine Ferro Spinassi 

R.G. 5.913.192-3 
 

________________________________ 
2. Gabriel Ribeiro Silva 

R.G. 54.759.401-x 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI, EPP E MEI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para conhecimento 
dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 25/04/2022, na PLATAFORMA BLL (https://bll.org.br), haverá abertura de licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 
Aquisição de concreto usinado para atender as demandas de obras que serão executadas pelo município de Lidianópolis 
. O valor total da licitação é de  R$: 70.496,50 (Setenta mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). Edital 
e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 
07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-mails:  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com, 
lidianopolislicitacao@gmail.com  e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 
http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BLL compras https://bll.org.br. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      
  

Lidianópolis, 07 de abril de 2022. 
 
 

 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO N.º 4.417, DE 06 DE ABRIL DE 2022. 

 

   

SÚMULA: CONSTITUI A COMISSÃO DE PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pelo 
Artigo 86, inciso XII da Lei Orgânica do Município e em especial a Lei Federal 8.666/93 e demais preceitos legais pertinentes  

DECRETA: 
 
Art. 1º - A constituição e composição da Comissão Permanente de Licitação, a compor-se conforme segue: 

 
TITULARES: 
Presidente: Luzia Iraceli Graneiro Campos - 200311 
Secretário: Elizandra Cristina Coelho de Melo - Matrícula 800231 
Membro: José do Carmo Neto - Matrícula 200596 
Membro: Gabriel Ribeiro Silva - Matrícula 200835 
 

SUPLENTE: 
Membro: Renato Bento Kronitzky - Matrícula 400112  

Art. 2º - Na forma das disposições do inciso XVI do art. 6º, da Lei 8.666/93, a Comissão de que trata este 
Decreto, tem como função, dentre outras, a de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 4.332, de 17 de janeiro 
de 2022. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE ABRIL 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

 
 ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 040/2022 - CONCURSO PÚBLICO 02/2018 

 

  
O Prefeito do Município de Lidianópolis, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições legais, em razão de terem 
sido habilitado no Concurso Público, Edital nº 02/2018, de 29/01/2018, devidamente publicado no Jornal Tribuna do Norte, 
da cidade de Apucarana, Estado do Paraná, Edição n.º 8095, de 31/01/2018, fica CONVOCADO, obedecendo a ordem de 
classificação, conforme constante do Edital de Homologação, publicado no órgão oficial do Município, para comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, 
Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 08/04 a 22/04/2022, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, o candidato aprovado para 
o cargo de ENGENHEIRO CIVIL, relacionado abaixo: (Obs. Apenas em dias úteis) 

 

Ordem  Insc. Nome Pontuação Total 

6 21654 ALLINE MORO DE OLIVEIRA      74.50 

 
São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná:  
 

a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;  
b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação;  
c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei;  
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos;  
e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo;  
f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo;  
g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal; 

 
DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 O candidato deverá entregar, para o início dos procedimentos preparatórios dos atos de investidura no respectivo cargo, os 
seguintes documentos: 
 
- Para investidura do cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá apresentar os seguintes 
documentos originais e cópias: 
-  cópia da Carteira de Identidade; 
-  cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
-  cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
-  cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo masculino); 
-  uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
- cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
- cópia da carteira de trabalho; 
- cópia do número do PIS/PASEP. 
-  cópia da certidão de nascimento dos filhos de até 16 (dezesseis) anos; 
-  carteira de vacinação dos filhos até 05 (cinco) anos; 
- certidão negativa de antecedentes criminais Estadual (do Estado que tenha residido nos últimos 05 anos); 
-  certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 
-  comprovante de endereço; 
-  cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos mínimos constantes do Anexo I deste Edital; 
- O candidato convocado será submetido ao exame médico admissional e avaliação psicológica e caso seja considerado 
inapto para exercer o cargo, não será admitido, perdendo automaticamente a vaga 
- Abertura de Conta Bancária na Cooperativa Sicredi de Lidianópolis. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E DOIS. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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